
Memorando 2- 613/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/03/2025 às 10:43:52

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 5/2025

 

A lei nº 4.836/2019 no art. 19 disciplina os requisitos para concessão da honraria, constata-se que a distinção pode
ser concedida para pessoa natural ou entidade que tiveram destaque no tradicionalismo e folclore gaúcho
representando o município além-fronteiras, contudo a lei excepciona a concessão da honraria para as pessoas e
entidades que se destacaram tão somente dentro dos limites de Canguçu em eventos nos quais foi sede regional,
estadual ou nacional. Ocorre que o autor da proposição não indicou fato ou evento em que a pessoa se destacou
representando Canguçu fora dos limites municipais ou no município em evento regional, estadual ou nacional. Em
razão do não preenchimento dos requisitos impostos pela Lei opino contrariamente à concessão da comenda.
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Memorando 3- 613/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/03/2025 às 10:46:58

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR, CCJ

PDL 5/2025

 

 Peço que seja desconsiderado o parecer apresentado. Opino pela viabilidade da concessão da comenda em razão
do preenchimento dos requisitos legais. 
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